
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0363/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 192/2025-SO, de autoria do Vereador
Otacílio Alves de Amorim Neto.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00004499/2025-13.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre a
quantidade de médicos da especialidade gastroenterologista atendem
atualmente na rede municipal de saúde, segue em anexo o Memorando nº
229/2025, com informações do Secretário Municipal de Saúde, gestor da
política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Ofício nº 03632025-GAP,02-06-2025, Resp_REQ_0192_2025 (0070073)         SEI 3535507.414.00004499/2025-13 / pg. 1

Resposta do Executivo 182/2025
Protocolo 40931 Envio em 09/06/2025 13:14:34
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

Referência: Processo nº
3535507.414.00004499/2025-13

SEI nº 0070073
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete Do Diretor De Departamento

 

MEMORANDO 229/ 2025

 

Ao Senhor

Ao Exmo. Senhor

ANTONIO TAKASHI SASADA

Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista

  

Assunto: Resposta requerimento 192.
Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00004740/2025-04.

 

 

Venho por meio desta, apresentar respostas referente ao requerimento
192/ 2025:

1) Sim.

a) Temos dois profissionais, o Dr. Flávio Dulon Cutrale (CRM: 125095) e a
Dra. Lucia Satiko Oda (CRM: 98541), ambos estão lotados na unidade
Centro de Especialidades Médicas.

b) prejudicada

2) Em 2024 foram 1530 consultas.

Memorando 0069719         SEI 3535507.414.00004740/2025-04 / pg. 1Anexo Resp_REQ_0192_2025 (0070027)         SEI 3535507.414.00004499/2025-13 / pg. 3
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a) De acordo com a Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) não podemos disponibilizar a relação nominal dos atendimentos em
consonância com os seguintes artigos da Lei:

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida
sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa
natural;

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas
seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de
dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser
fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de
vontade do titular.

Mediante o exposto justificamos a não disponibilização da relação nominal
dos atendimentos por se tratar de dados sensíveis dos pacientes, que exige
o consentimento escrito, ou outro meio, dos mesmos.

b) Dr. Flávio Cutrale e Dra. Lucia Satiko Oda – atendimentos no CEM

3) Em 2025 até 30/05/2025 foram 902 consultas

a) De acordo com a Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) não podemos disponibilizar a relação nominal dos atendimentos em
consonância com os seguintes artigos da Lei:

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida
sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa
natural;
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Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas
seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de
dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser
fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de
vontade do titular.

Mediante o exposto justificamos a não disponibilização da relação nominal
dos atendimentos por se tratar de dados sensíveis dos pacientes, que exige
o consentimento escrito, ou outro meio, dos mesmos.

b) Dr. Flávio Cutrale e Dra. Lucia Satiko Oda – atendimentos no CEM

4) Sim

a) segue contrato em anexo (arquivo “Contrato Gastroenterologista Flavio
Cutrale – assinado.pdf”).

b) prejudicada

5) Sim

a) aumento na quantidade de consultas contratadas, o qual prevê aumento
de 25% na quantidade de consultas

contratadas inicialmente. Segue arquivo anexo: “Memorando Interno n
1642025 SEI_0054074_Gastroenterologia prorrogação.pdf”.

b) prejudicada

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO

Secretário de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini
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Nogueira Neto, Diretor de departamento, em 30/05/2025, às
16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0069719 e o código CRC AF4BCBC3.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004740/2025-04

SEI nº 0069719
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

Auditoria Da Saúde
Memorando Interno n° 164/2025

A Senhora
Ângela Cristina Cavalari
Chefe de Divisão
E-mail:angela.cavalari@eparaguacu.sp.gov.br
Setor de Compras e Licitações
Avenida Siqueira Campos nº 1430 – Centro
 
Assunto: PCA - Prorrogação de Contrato –CUTRALE ESPECIALIDADES
MÉDICAS LTDA- EPP
Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00002988/2025-22.
 
 

Vimos através deste solicitar a prorrogação do Contrato nº 23/2021
pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 14 de maio de
2025 com a empresa CUTRALE ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA-
E P P. Cujo objeto é o Credenciamento de Serviços médicos
(Gastroenterologia), CHP 08/2021, ressaltamos que os serviços são
prestados de forma ininterrupta, sendo que a suspensão poderá causar
prejuízo à população, ressaltamos ainda que a demanda por atendimento
é altíssima e o referido serviço é de natureza essencial.

Solicitamos ainda que seja aplicado o índice de reajuste conforme
previsto em contrato e aumento de 25% na quantidade de consultas
contratadas incialmente.
Temos a informar que consta no Plano de Contratações Anual (PCA) o
serviço cujo objeto é o Credenciamento de Serviços médicos
(Gastroenterologia), código n° 8549.

Segue anexo, a resposta do prestador quanto ao interesse em continuar
prestando os serviços.

 
Atenciosamente,
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Egydio Tonini Nogueira Neto

Diretor do Departamento de Saúde

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini
Nogueira Neto, Diretor de departamento, em 01/04/2025, às
10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0054074 e o código CRC 7CE7DEB0.

Referência: Processo nº
3535507.414.00002988/2025-22

SEI nº 0054074
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file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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